
Vilhena-RO,  sexta-feira, 31 de julho de 2020 ANO XXIII

OFICIAL
                

Atos do Executivo
www.vilhena.ro.gov.brCADERNO I

DIÁRIO 
dov@vilhena.ro.gov.br

SUMÁRIO

DOV
DIÁRIO OFICIAL  

VILHENA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VILHENA 

CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR
DR. TEOTÔNIO VILELA

Visite nosso Portal:
dov.vilhena.ro.gov.br

Av. Rony de Castro Pereira, 4177 - Jd. América
CEP 76980-000 - VILHENA - RO

FONE: (69) 3919-7080

Eduardo Toshiya Tsuru

3031Nº

PGM - PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO.................................................. 1

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUAS E ESGOTOS................................... 1

SEMAGRI - SECRETARIA DE 
AGRICULTURA........................................... 2

SEMAS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.......................................................... 2

SEMED - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.2

SEMMA - SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE................................................... 3

SEMUS - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE............................................................ 3

GABINETE DO PREFEITO....................... 3

SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA ..................................................... 6

ATOS DO LEGISLATIVO.......................... 8

PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

COMO LAVAR
SUA MÁSCARA

A máscara de tecido deve ser lavada adequadamente.
Conheça as recomendações da Anvisa para higienizá-la

Lave a máscara separadamente,
não junto com outras roupas

Primeiro, use água e sabão neutro

Depois, deixe de molho em água com 
água sanitária ou outro desinfetante

Enxágue e deixe secar, evitando
torcer a máscara

Passe com ferro quente e guarde
em recipiente fechado

LIVRO 002 FLS. 70 VOL. I - SEMUS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 031/2018

Processo Administrativo n°. 1357/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-81, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 21.467.008/0001-32. Contratado: LDS SOCIEDADE MÉDICA 
LTDA. CNPJ: nº 19.416.659/0001-51. Objeto: o acréscimo de valor e a prorrogação do Contrato nº 
031/2018-SEMUS, por um período de 90 (noventa) dias, contados a partir do seu vencimento, de 
conformidade com a Justificativa as folhas 2017/2021 e Processo Administrativo nº 1357/2018. Valor: 
R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais).

Data: 22.06.2020. 

EXTRATO DO 1º TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS DO CONTRATO Nº 18/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 188/2019/SAAE

Contratante: SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA, CNPJ nº 
01.933.030/0001-13.

Contratado: AUTO POSTO CINTA LARGA LTDA, CNPJ Nº 14.885.311/0001-90
Objeto: Para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços nº 017/

SAAE-2019, fica alterada a Cláusula Quinta, realinhando os preços do contrato conforme tabela a seguir:

Item Descrição Bandeira Unidade Preço Unitário
01 Gasolina Comum Branca Litros R$ 4,58
02 Óleo Diesel Comum Branca Litros R$ 3.90
03 Óleo Diesel S-10 Branca Litros R$ 3,96

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos
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Dotação: 15.001 – 04.122.0003.2144 – 3.3.90.30.00.00
Data da Assinatura: 31/07/2020.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral

SEMAGRI - SECRETARIA DE AGRICULTURA

PORTARIA INTERNA Nº 012/2020

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
ATUAR COMO GESTOR DA PARCERIA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

JAIR NATAL DORNELAS, Secretário Municipal de Agricultura, 
Prefeitura do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular 
de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
nº 47.004/2019 estabelece: 

 
RESOLVE:

NOMEAR a servidora Yone Aline Correa Finotti, lotada na Secretaria 
Municipal de Agricultura, para atuar como Gestora da Parceria, cujo objeto 
constitui-se em Repasses de Emendas Impositivas à Associações, a qual 
está ciente dos compromissos assumidos no Termo de Parceria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Vilhena/RO, 31 de julho de 2020

Jair Natal Dornelas
SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE AGRICULTURA – SEMAGRI
Decreto nº 47.004/2019

TERMO DE INDICAÇÃO
GESTOR DA PARCERIA

	
A Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI indica para atuar 

como Gestora do Termo de Parceria, cujo objeto constitui-se em Repasses de 
Emendas Impositivas à Associações, a servidora:

Gestora da Parceria
Nome: Yone Aline Correa Finotti	
Assinatura:

Através de sua assinatura, a servidora está ciente dos compromissos 
assumidos e que se consolidarão com a Portaria de Nomeação emitida na 
mesma data da assinatura do Termo de Parceria, sendo estes:

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
b) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria 
e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados; 

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas 
final com base no relatório técnico de monitoramento e avaliação, o qual 
deverá conter;

c.1) a descrição sumária das atividades e metas estabelecidas no 
Plano de Trabalho;

c.2) a análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas 
e do impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até 
o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de 
trabalho;

c.3) os valores efetivamente transferidos pela administração pública e 
valores comprovadamente utilizados;

c.4) quando for o caso, os valores pagos em espécie, os custos 
indiretos, os remanejamentos efetuados, as sobras de recursos financeiros, 
incluindo as aplicações financeiras, e eventuais valores devolvidos aos cofres 

públicos;
c.5) a análise dos documentos comprobatórios das despesas 

apresentados pela organização da sociedade civil na prestação de contas;
c.6) análise das auditorias realizadas pelos controles interno e 

externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões 
e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

d) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

Responsável pela Secretaria: 
Nome: Jair Natal Dornelas	 Assinatura:

PORTARIA INTERNA N° 026/2020

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DO 
CONTRATO DE N° 21/2020 A PARTIR DE 30/07/2020, 
REFERENTEÀAQUISIÇÃO DE LEITE PASTEURIZADO 
TIPO C, PARA ATENDER A SECRETARIA E O FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS/FUMAS.

	 RAFAEL NUNES REIS, Secretário Municipal de Assistência Social, 
Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo 
e usando das atribuições que lhe são conferidas.

		
	 Considerando a necessidade de atendimento ao artigo 67 da Lei 

Federal 8.666/1993, que trata do acompanhamento das execuções dos 
contratos;

	 Considerando o acórdão de n° 405/2006 do Tribunal de Contas da 
União – 1ª Câmara, de 21 de fevereiro de 2006:

RESOLVE

	 Art. 1° - Substituir o servidor Rafael Wallison M. da Rocha, 
Matrícula 14023 Coord de Serv Adm e Processuais, pelo servidor Marcos 
Gomes Martins, Matricula 14253 Agente Administrativa, para ser a fiscal do 
Contrato de n.°21/2020 a partir de 30/07/2020, referente à aquisição de leite 
pasteurizado tipo C, com a finalidade de atender a Secretaria e o Fundo 
Municipal de Assistência Social – SEMAS/FUMAS do Município de Vilhena-
Ro, para distribuição gratuita a famílias carentes e aos seus programas.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, cumpra-se, publique-se.

Vilhena/RO, 30 de Julho de 2020.

RAFAEL NUNES REIS
Secretário Municipal de Assistência Social

SEMAS

SEMAS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ERRATA
AVISO DE INEXIGIBLIDADE Nº 110/2020 DE CHAMADA PUBLICA Nº. 

001/2020/SEMED 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1075/2020/SEMED

DOV nº 3028 de 28 de julho de 2020.

ONDE SE LÊ:

LOTES ADJUDICADOS E VALOR TOTAL ADJUDICADO POR 
AGRICULTOR:

Em favor de IVONI CLAUDETE WAGNER, perfazendo o total R$ 
16.660,14

(Dezesseis mil e seiscentos e sessenta reais e treze centavos).

SEMED - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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 LEIA-SE:

Em favor de IVONI CLAUDETE WAGNER, perfazendo o total R$ 
16.660,14

(Dezesseis mil e seiscentos e sessenta reais e quatorze centavos).

Vilhena – RO, 31 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
PREFEITO DO MUNICÍPIO

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA) torna público que, 
no dia 30 de julho de 2020, lavrou Auto de Infração nº 0110 em desfavor da 
Sr. Otávio Scalcon, CPF n.º 368.924.089-15, por infringir o disposto no Artigo 
92 da Lei Complementar nº 173/2011. A infração corresponde à multa de R$ 
30.000 (trinta mil reais), conforme art. 50 do Decreto Federal 6514/2008.

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA) torna público que, 
no dia 30 de julho de 2020, lavrou Auto de Infração nº 0109 em desfavor da 
Sr. Otávio Scalcon, CPF n.º 368.924.089-15, por infringir o disposto no Artigo 
1º da Lei Complementar nº 5038/2019. A infração corresponde à multa de R$ 
14.290 (Quatorze mil e duzentos e noventa reais).

SEMMA - Secretaria de Meio Ambiente

ERRATA DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 065/2020/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 307/2020/SEMUS

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 307/2020/SEMUS, 
destinado a Aquisição de Material de Consumo (Campanha de imunização) 
referente ao Pregão Eletrônico nº 065/2020/P	 MV e ata da Sessão 
Pública do Pregão, sendo o julgamento e adjudicação proferidos pela 
Comissão de Licitação e considerando que o presente procedimento licitatório 
foi deflagrado com base nas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93 e suas 
alterações, HOMOLOGO o julgamento e adjudicação proferida, conforme 
segue:

Em favor da empresa: RALSON M. LIMA EIRELI – ME CNPJ: 
33.146.225/0001-00 Lote 1.

Valor a homologar R$ 16.814,00 (Dezesseis mil, oitocentos e quatorze 
reais).

Em favor da empresa: GILSON MONTEIRO DA SILVA EIRELI CNPJ: 
63.615.058/0001-60, Lote 2, 4. 

Valor a homologar R$ 3.249,90 (Três mil, duzentos e quarenta e nove 
reais, noventa centavos).

Onde se lê 

Em favor da empresa: COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DO 
NORTE LTDA CNPJ: 02.475.985/0001-37, Lote 5. 

Valor a homologar R$ 4.123,90 (Quatro mil, cento e vinte três reais, 
noventa centavos).

Leia – se

Em favor da empresa: COVAN COMERCIO VAREJISTA E 
ATACADISTA DO NORTE LTDA CNPJ: 02.475.985/0001-37, Lote 5. 

Valor a homologar R$ 4.123,80 (Quatro mil, cento e vinte três reais, 
oitenta centavos).

Onde se lê 

Valor total a homologar R$ 24.187,80 (Vinte e quatro mil, cento e 
oitenta e sete reais, oitenta centavos)

Leia – se

Valor total a homologar R$ 24.187,70 (Vinte e quatro mil, cento e 
oitenta e sete reais, setenta centavos)

 Vilhena, 30 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito Municipal

Semus - Secretaria Municipal de Saúde

Gabinete do Prefeito

E R R A T A

DECRETO Nº 49.850/2020

Onde se lê:

I – IVANETE AMÂNCIO DA SILVA, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS, no período de 29 de julho de 2020 a 28 de janeiro de 2021, de 
conformidade com Processo Administrativo nº 913/2020-01.

Leia-se:

I – IVANETE AMÂNCIO DA SILVA, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS na Central Covid-19, no período de 29 de julho de 2020 a 28 de 
janeiro de 2021, de conformidade com Processo Administrativo nº 913/2020-
01.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 49.851/2020

Onde se lê:

I – MICHELE LUPATINI FERREIRA, na função de Médico 
Fisioterapeuta, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS, no período de 30 de julho de 2020 a 29 de janeiro de 2021, de 
conformidade com Processo Administrativo nº 913/2020-02.

Leia-se:

I – MICHELE LUPATINI FERREIRA, na função de Fisioterapeuta, 
40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo de 6 (seis) 
meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS na Central 
Covid-19, no período de 30 de julho de 2020 a 29 de janeiro de 2021, de 
conformidade com Processo Administrativo nº 913/2020-02.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 49.853/2020
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Onde se lê:

I – MICHELLE QUEIROZ DOS SANTOS, na função de Enfermeiro, 
40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo de 6 (seis) 
meses. com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, no período 
de 30 de julho de 2020 a 29 de janeiro de 2021, de conformidade com  
Processo Administrativo nº 913/2020-03.

Leia-se:

I – MICHELLE QUEIROZ DOS SANTOS, na função de Enfermeiro, 
40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo de 6 (seis) 
meses. com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS na Central 
Covid-19, no período de 30 de julho de 2020 a 29 de janeiro de 2021, de 
conformidade com  Processo Administrativo nº 913/2020-03.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.867/2020

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ROBISON ALVES DE 
OLIVEIRA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

 Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 
ROBISON ALVES DE OLIVEIRA, detentor do Cargo Público de Serviços 
Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 
500, Código ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “V”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no período de 3 de agosto 
a 31 de outubro de 2020, referente ao 2º qüinqüênio, conforme Processo 
Administrativo nº 2.381/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 3 de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.868/2020

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JENIVALDO FERREIRA 
PEREIRA

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

 Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 
JENIVALDO FERREIRA PEREIRA, detentor do Cargo Público de Serviços 
Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 
500, Código ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “V”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no período de 3 de agosto 
a 31 de outubro de 2020, referente ao 2º qüinqüênio, conforme Processo 
Administrativo nº 903/2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 3 de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
 Vilhena (RO), 30 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.869/2020

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL LUCINEIDE JULIÃO DE 
MELO BRAIT.

			 
O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 

regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

		
D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade a servidora 
LUCINEIDE JULIÃO DE MELO BRAIT, detentora do Cargo Público de 
Serviços Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos 
– ASD 500, Código ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “V”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 1º de agosto 
a 29 de outubro de 2020, referente ao 3º qüinqüênio, conforme Processo 
Administrativo nº 713/2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de agosto de 2020.
	

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

      

DECRETO Nº 49.870/2020

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIA DE LOURDES 
TEODORO DA SILVEIRA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

 Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade a servidora 
MARIA DE LOURDES TEODORO DA SILVEIRA, detentora do Cargo Público 
de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços 
Diversos – ASD 500, Código ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “VI”, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 1º de 
junho a 27 de novembro de 2020, referente ao 1º e 2º qüinqüênios, conforme 
Processo Administrativo nº 340/2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de junho de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.871/2020

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ARVELINO GOMES DA 
SILVA.
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O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 
ARVELINO GOMES DA SILVA, detentor do Cargo Público de Vigia, Grupo 
Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, Código ASD 
526, Classe “A”, Referência Salarial “IV”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMUS, no período de 1º de agosto a 29 de outubro de 2020, 
referente ao 2º quinquênio, conforme Processo Administrativo nº 268/2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.873/2020

RESCINDE CONTRATO A PEDIDO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO INDETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato a pedido do profissional, contratado por 
prazo indeterminado, abaixo relacionado:

I – BRUNA OLIVEIRA DE SOUZA CREMASCO, da Função: Agente 
Comunitário de Saúde – Equipe: 3 – 5º BEC, CLT – Contrato por Prazo 
Indeterminado, 40h semanais, com lotação na Secretaria Municipal Saúde – 
SEMUS, Estratégia da Saúde da Família – ESF, a partir de 31 de agosto de 
2020, de conformidade com Processo Administrativo nº 957/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 31 de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.876/2020

EXONERA EDENI SIMÕES DE OLIVEIRA, DO CARGO QUE 
OCUPA INTERINAMENTE SEM ÔNUS.

O Prefeito do Município de Vilhena em exercício, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de EDENI SIMÕES DE OLIVEIRA, do cargo que 
ocupa interinamente sem ônus de SECRETÁRIO MUNICIPAL - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TERRAS – SEMTER, a partir de 3 de agosto de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 3 de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.877/2020

REVOGA O INCISO III DO PARÁGRAFO 1º DO DECRETO 
Nº 49.798 DE 20 DE JULHO DE 2020.

			 
O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 

regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação do inciso III do parágrafo 1º do Decreto nº 49.798 
de 20 de julho de 2020, ficando com a seguinte redação:

[...]

§ 1º Para os efeitos do inciso II deste artigo, pertencem ao grupo de 
risco os servidores que: 

I – padeçam de doenças graves ou respiratórias crônicas, devidamente 
certificadas por médico competente;

II – gestantes; 

III – REVOGADO

IV – forem maiores de 60 (sessenta) anos; e

V – sejam imunodeprimidos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 29 de julho de 2020, ficando revogado o decreto nº 49.860 
de 29 de julho de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.878/2020

NOMEIA SALOMÃO DE OLIVEIRA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de SALOMÃO DE OLIVEIRA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC – 8- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir de 3 de agosto de 2020.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 3 de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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DECRETO Nº 49.879/2020

EXONERA ALEQUESSANDRO DE SOUZA PIRES, DO 
CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de ALEQUESSANDRO DE SOUZA PIRES,  do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 3 de agosto de 
2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 3 de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.880/2020

NOMEIA JOSENILDA DE OLIVEIRA GIMAQUE, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação JOSENILDA DE OLIVEIRA GIMAQUE, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 3 
de agosto de 2020.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 3 de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.881/2020

NOMEIA ROSILAINE PEREIRA DA SILVA DE ANDRADE, 
PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE 
ESPECIFICA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação ROSILAINE PEREIRA DA SILVA DE ANDRADE, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 3 de agosto 
de 2020.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 3 de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.882/2020

VACÂNCIA DE CARGO POR FALECIMENTO DA 
SERVIDORA LUCINEIA GOMES DE SOUZA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A vacância do cargo por falecimento da servidora LUCINEIA 
GOMES DE SOUZA, detentora do Cargo Público de Auxiliar Administrativo, 
Grupo Ocupacional: Atividades Administrativas e Informática – GAAI, Classe 
“D”, Referência “II”, com lotação na Secretaria Municipal de Fazenda - 
SEMFAZ, a partir de 22 de julho de 2020, de conformidade com Processo 
Administrativo nº 3.534/2020.

Art. 2º Em virtude do falecimento de que trata este Decreto, declara a 
vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 36, inciso IV 
da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 22 de julho de 2020, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DECRETO Nº 49.892/2020

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
2.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem a 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 7o da Lei no 5.217, de 
20 de dezembro de 2019 - Lei Orçamentária,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais) necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão:04000 – Secretaria Municipal de Administração
Unidade Orçamentária: 04001 – Secretaria Municipal de Administração
0412200032.070 – Manutenção das Atividades da SEMAD
3390.14.00.00 - Diárias – P. Civil	 R$ 2.000,00
TOTAL	 R$ 2.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito será utilizado o recurso 
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proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão:04000 – Secretaria Municipal de Administração
Unidade Orçamentária: 04001 – Secretaria Municipal de Administração
0412200032.070 – Manutenção das Atividades da SEMAD
3390.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Física	 R$ 2.000,00
TOTAL	 R$ 2.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 31 de julho de 2020.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município
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PORTARIA NO 129, DE 30 DE JULHO DE 2020

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS E REGRAS PARA 
FINS DE PREVENÇÃO À INFECÇÃO E À PROPAGAÇÃO 
DO CORONAVÍRUS (COVID-19) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso II, artigo 25, do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, e

CONSIDERANDO os Decretos Municipais nos 49.798, de 20 de julho 
de 2020, e o 49.835, de 23 de julho de 2020, que prevê regras mais rígidas 
ao combate do Coronavírus (COVID-19), em decorrência da alta taxa de 
contaminação;

CONSIDERANDO o aumento significativo de casos positivos neste 
Município e o aumento do percentual de ocupação de leitos da Central de 
Atendimento aos casos de Coronavírus (COVID-19), de acordo com os 
últimos Boletins PMV nos 134, de 27 de julho de 2020, 135, de 28 de julho de 
2020, e 136, de 29 de julho de 2020; e 

 CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do 
artigo 196 da Constituição da República,

RESOLVE:

Art. 1o Estabelecer procedimentos e regras para fins de prevenção 
à infecção e à propagação do Coronavírus (COVID-19) na Câmara de 
Vereadores do Município de Vilhena, nos seguintes termos:

I – suspensão do atendimento ao público nas dependências físicas 
da Câmara de Vereadores até o dia 31 de agosto de 2020, devendo o 
atendimento ser realizado preferencialmente por telefone ou pelas redes 
sociais da internet. Se necessário o atendimento presencial, o interessado 
agendará pelo telefone 69-3322-4333, e o responsável informará a data, o 
horário e o local do atendimento;

II – autorização aos servidores, que pertençam ao grupo de risco, a 
critério dos responsáveis pelas Unidades Administrativas e Parlamentares, 
para que exerçam suas atividades laborais em home office;

III – autorização de afastamento, até o dia 31 de agosto de 2020, e 
sem prejuízo dos direitos legais, dos servidores que pertençam ao grupo de 
risco; e

IV – realização de Sessões Ordinárias e Extraordinárias fechadas ao 
público até o dia 31 de agosto de 2020, ficando autorizado somente o acesso 
da imprensa e de servidores da Câmara de Vereadores, indispensáveis, para 
o andamento dos trabalhos.

§ 1o A porta de entrada principal da sede deste Poder Legislativo 
deverá ficar, permanentemente, fechada e o acesso será pelo portão do 
estacionamento privativo.

  

§ 2o As portas de acesso às Unidades Administrativas e Parlamentares 
ficarão fechadas e, quando indispensável, o atendimento ao público feito 
pelos Vereadores, o acesso do cidadão será pela porta privativa de cada 
Gabinete Parlamentar.

§ 3o O disposto nos incisos II e III deste artigo fica condicionado, 
conforme o caso, à informação ou apresentação de documentos 
comprobatórios ao Núcleo de Recursos Humanos - Diretoria Administrativa, 
antes do início das atividades laborais em home office ou afastamento.

§ 4o O servidor autorizado a exercer atividades laborais em home 
office deverá:

I – manter em funcionamento os canais de comunicação, como 
telefone celular, e-mail e redes sociais durante o horário de expediente 
determinado nesta Portaria;

II – apresentar ao chefe imediato, semanalmente, o relatório das 
atividades executadas;

III – cumprir o horário normal de expediente; e

IV – lançar em registro de frequência o horário trabalhado.

§ 5o Pertencem ao grupo de risco os servidores que:
 
I – padeçam de doenças graves ou respiratórias crônicas;

II – estejam gestantes; 

III – coabitem com idosos com doenças crônicas, pessoas 
imunodeprimidas ou que padeçam de doenças graves ou respiratórias 
crônicas;

IV – forem maiores de 60 (sessenta) anos;
V – viajaram ou coabitem com pessoas que viajaram para o exterior 

ou áreas afetadas nos últimos 15 (quinze) dias; ou

VI – sejam imunodeprimidos.

Art. 2o Os servidores que apresentarem quaisquer dos sintomas 
relacionados ao Coronavírus (COVID-19) deverão imediatamente afastar-se 
das atividades laborais e comunicar o fato à chefia imediata, devendo buscar 
o atendimento e tratamento médico e apresentar ao Núcleo de Recursos 
Humanos - Diretoria Administrativa o atestado médico para lançamento 
no registro funcional, caso fique comprovada a presença de qualquer 
enfermidade.

Art. 3o Determinar a adoção das seguintes medidas visando à 
redução e corte de gastos públicos não essenciais:

I – suspensão de concessão de qualquer incremento remuneratório 
aos agentes públicos; 

II – suspensão de pagamento e abstenção da concessão de verbas 
retroativas; 

III – abstenção da concessão ou incremento nos valores de verbas 
indenizatórias a serem pagas aos agentes públicos; 

IV – não realização de despesas com indenizações de licenças-
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prêmio;

V – não realização de despesas com a criação de grupos de trabalho 
e comissões especiais temporárias; 

VI – suspensão temporária, redução ou rescisão de contratos 
considerados não essenciais; 

VII – suspensão dos seguintes processos licitatórios e compras:

a)	Processo no 08/2019 (serviços de publicidade);
b)	Processo no 19/2020 (serviço de monitoramento da frota); e
c)	Processo no 21/2020 (aquisição de persianas);

VIII – desligamento de aparelhos eletrônicos e elétricos (frigobares, 
ar condicionados, computadores etc.) que não estejam em uso e/ou cujo 
funcionamento seja dispensável; e

IX – desligamento completo de lâmpadas e sistemas de iluminação 
externos e internos em horário de não funcionamento do órgão, à exceção 
dos ambientes indispensáveis para a segurança predial e aqueles utilizados 
pelos vigilantes.

§ 1o Os servidores em home office deverão desligar os equipamentos 
elétricos e eletrônicos de seus setores, desacoplando-os das tomadas 
elétricas.

§ 2o Os servidores que permanecerem em atividade na sede da 
Câmara de Vereadores deverão desligar os equipamentos elétricos de ar 
condicionado e lâmpadas sempre que se ausentarem de seu ambiente de 
trabalho.

Art. 4o Alterar o horário das Sessões Ordinárias para as 09h00 das 03 
(três) primeiras terças-feiras do mês de agosto de 2020. 

§ 1o As proposições do Prefeito e dos Vereadores deverão ser 
encaminhadas até as 10h00 das segundas-feiras que antecedem as Sessões 
Ordinárias, por meio de correio eletrônico (diretorialegislativa.cmv@gmail.
com), assinadas e digitalizadas em formatos PDF e DOCX. 

§ 2o A publicação da Pauta será feita até as 13h00 das segundas-
feiras que antecedem as Sessões Ordinárias.

§ 3o As Sessões Ordinárias e Extraordinárias serão transmitidas pela 
página oficial da Câmara de Vereadores no Facebook.

Art. 5o O envio de documentos do Poder Executivo, das Autarquias 
e Fundação Municipais deverão ser encaminhados por meio de correio 
eletrônico (presidencia@vilhena.ro.leg.br), assinados e digitalizados em 
formato PDF. 

Art. 6o É obrigatório nas dependências físicas da sede da Câmara 
de Vereadores:

I – usar máscara facial; 

II – disponibilizar recursos de higienização e assepsia; e

III – higienizar periodicamente as maçanetas, cadeiras e os banheiros 
durante o expediente.

Art. 7o É recomendado:

I – higienizar frequentemente as mãos com água e sabão e/ou com 
álcool em gel ou líquido;

II – evitar circulação, exceto quando necessário e indispensável, nos 
corredores das Unidades Administrativas e Parlamentares e nos saguões 
desta Câmara de Vereadores; e

III – manter distância mínima de 02 (dois) metros entre as pessoas. 

Art. 8o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Câmara de Vereadores, 30 de julho de 2020.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE

PORTARIA NO 130/2020

PRORROGA A POSSE DO SERVIDOR JOSIAS ALVES 
DA SILVA NO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE 
ANALISTA PARLAMENTAR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe conferem os incisos II, XX e XXIX, artigo 25, do Regimento 
Interno desta Casa, de acordo com o § 1o do artigo 13 da Lei Complementar 
no 007, de 24 de outubro de 1996,

 

R E S O L V E:

Art. 1o Prorrogar a posse do servidor JOSIAS ALVES DA SILVA 
no cargo de provimento efetivo de ANALISTA PARLAMENTAR, Grupo 
Ocupacional: Atividades de Nível Superior, Símbolo: CPE-2, Referência: I, 
com lotação na Chefia de Gabinete do Vereador Marcos Cabeludo, por mais 
30 (trinta) dias, contados a partir de 31 de julho de 2020, de acordo com o 
Processo de Recursos Humanos nº 035/2020. 

   
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 30 de julho de 2020.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE
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Partido: PV

VALDETE DE SOUSA SAVARIS
Partido: PPS

ADILSON JOSÉ WIEBBELING DE OLIVEIRA
Partido: PSDB

MESA DIRETORA                           
BIÊNIO 2019/2020

Presidente:  Vereador Ronildo Pereira Macedo

1º Vice-Presidente: Vereador Francislei Inácio da 
Silva

2º Vice-Presidente: Vereador Rafael Maziero

1º Secretário: Vereador Célio Batista

2º Secretário: Vereador Samir Mahmoud Ali
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